COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhor Presidente:


Encaminhados, por Vossa Excelência, a esta Comissão, os Projetos de Lei nº. 2 e 4/2001, do Executivo, que dispõem sobre a substituição do indexador dos tributos municipais e da prorrogação do prazo para regularização das construções em desacordo com a legislação, este Colegiado, reunido na data de hoje, decidiu, embasado no artigo 59 do Regimento Interno, requerer o envio de ofício de pedido de informações ao Executivo, especificamente, para que a Prefeitura anexe, no prazo regimental de até 15 (quinze) dias, um substitutivo ao Projeto de Lei nº. 2, visando esclarecer os critérios de substituição da indexação dos tributos municipais, nos termos da legislação federal, e para o Projeto de Lei nº. 4, a elaboração dos documentos elencados no Parecer da Assessoria Jurídica, exigência do artigo 14 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.


Sendo só para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente,

RUBENS METZNER – Relator

TERESINHA ANGÉLICA GOMES DE SOUZA – Presidente

LUIZ CARLOS DA SILVA – Membro

A Sua Excelência o Senhor

REGINALDO MARTINS DA SILVA

Presidente

